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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CONTRATOS

CONTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020 - CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ADMINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DO
MATADOURO MUNICIPAL, PELO CRITÉRIO DE MAIOR OFERTA PELA OUTORGA DA CONCESSÃO

CONTRATO TOMADA DE PREÇO Nº 021/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE MUCAMBO NA
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

CONTRATO TOMADA DE PREÇO Nº 022/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA BASE DO GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES
NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  310/2019  -  PREGÃO  PRESENCIAL  29/2019  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM
PARALELEPÍPEDO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA

QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  225/2018  -  PREGÃO  PRESENCIAL  22/2018  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES
LABORATORIAIS NAS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO HOSPITAL, MATERNIDADE E UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA.

CREDENCIAMENTO

CONTRATO Nº 05B/2020 - INEXIGIBILIDADE Nº 04/2020 - CREDENCIAMENTO Nº 04/2020 - CONTRATAÇÃO
DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FISIOTERÁPICOS (CONSULTAS E
PROCEDIMENTOS) A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO

ATOS ADMINISTRATIVOS

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 011/2020 - REURB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, 

usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, 

com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve 

ADJUDICAR o processo licitatório n° 325/2020, Concorrência Pública nº 002/2020, 

referente à Concessão Onerosa de Direito Real de Uso para Prestação dos Serviços 

Públicos de Administração, Manutenção e Exploração do Matadouro Municipal, pelo 

Critério de Maior Oferta pela Outorga da Concessão. – PRAZO: 20 anos a contar da 

data da assinatura do contrato, prorrogável um vez automaticamente pelo mesmo 

período, tendo como vencedora do certame a empresa INTERFRIGO INDUSTRIA E 

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 34.737.487/0002-

92, é declarada vencedora do certame com a PROPOSTA OFERTADA no importe de 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 04 (quatro) parcelas anuais de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) cada, observando-se ainda o item 4.1.1 do Anexo I do edital. 

Podendo ser convertido em obras de ampliação do escopo da atividade para a melhoria 

da prestação do serviço (desossa, embalagem, estocagem ...), novas tecnologias ou 

correção de vícios de processos exigidos pelos órgãos competentes. 

. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 24 de agosto de 2020. 

 

 

_____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 021/2020 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 310/2020, tomada de preço nº 021/2020, Referente contratação de 

empresa de engenharia para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE MUCAMBO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA – BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa 

CONSTRUTORA PRESERVA LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 23.449.955/0001-26, 

com valor de R$ 196.318,12 (cento e noventa e seis mil, trezentos e dezoito reais e 

doze centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 28 de agosto de 2020. 

 

____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

F.:                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 021/2020 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 310/2020, tomada de preço nº 021/2020, Referente contratação de 

empresa de engenharia para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE MUCAMBO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA – BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa 

CONSTRUTORA PRESERVA LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 23.449.955/0001-26, 

com valor de R$ 196.318,12 (cento e noventa e seis mil, trezentos e dezoito reais e 

doze centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 28 de agosto de 2020. 

 

____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

F.:                                       
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 022/2020 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 319/2020, tomada de preço nº 022/2020, Referente contratação de 

empresa de engenharia para a execução de obras de AMPLIAÇÃO DA BASE DO 

GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES NO MUNICIPIO DE BOM JESUS 

DA LAPA – BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa NASCON 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 20.615.508/0001-01, 

com valor de R$ 695.741,71 (seiscentos e noventa e cinco mil, setecentos e quarenta e 

um reais e setenta e um centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 28 de agosto de 2020. 

 

____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 022/2020 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 319/2020, tomada de preço nº 022/2020, Referente contratação de 

empresa de engenharia para a execução de obras de AMPLIAÇÃO DA BASE DO 

GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES NO MUNICIPIO DE BOM JESUS 

DA LAPA – BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa NASCON 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 20.615.508/0001-01, 

com valor de R$ 695.741,71 (seiscentos e noventa e cinco mil, setecentos e quarenta e 

um reais e setenta e um centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 28 de agosto de 2020. 

 

____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo nº 325/2020, Concorrência Pública nº 002/2020, 

referente à Concessão Onerosa de Direito Real de Uso para Prestação dos Serviços 

Públicos de Administração, Manutenção e Exploração do Matadouro Municipal, pelo 

Critério de Maior Oferta pela Outorga da Concessão. – PRAZO: 20 anos a contar da 

data da assinatura do contrato, prorrogável um vez automaticamente pelo mesmo 

período, tendo como vencedora do certame a empresa INTERFRIGO INDUSTRIA E 

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

34.737.487/0002-92, é declarada vencedora do certame com a PROPOSTA 

OFERTADA no importe de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 04 

(quatro) parcelas anuais de R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada, observando-se ainda 

o item 4.1.1 do Anexo I do edital. Podendo ser convertido em obras de ampliação do 

escopo da atividade para a melhoria da prestação do serviço (desossa, embalagem, 

estocagem ...), novas tecnologias ou correção de vícios de processos exigidos pelos 

órgãos competentes.  

    

Autorizo, portanto, a concessão a empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 25 de agosto de 2020. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo nº 325/2020, Concorrência Pública nº 002/2020, 

referente à Concessão Onerosa de Direito Real de Uso para Prestação dos Serviços 

Públicos de Administração, Manutenção e Exploração do Matadouro Municipal, pelo 

Critério de Maior Oferta pela Outorga da Concessão. – PRAZO: 20 anos a contar da 

data da assinatura do contrato, prorrogável um vez automaticamente pelo mesmo 

período, tendo como vencedora do certame a empresa INTERFRIGO INDUSTRIA E 

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

34.737.487/0002-92, é declarada vencedora do certame com a PROPOSTA 

OFERTADA no importe de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 04 

(quatro) parcelas anuais de R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada, observando-se ainda 

o item 4.1.1 do Anexo I do edital. Podendo ser convertido em obras de ampliação do 

escopo da atividade para a melhoria da prestação do serviço (desossa, embalagem, 

estocagem ...), novas tecnologias ou correção de vícios de processos exigidos pelos 

órgãos competentes.  

    

Autorizo, portanto, a concessão a empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 25 de agosto de 2020. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 022/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo 

nº 310/2020, tomada de preço nº 021/2020, Referente contratação de empresa de 

engenharia para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

NA COMUNIDADE MUCAMBO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

– BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa CONSTRUTORA PRESERVA 

LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 23.449.955/0001-26, com valor de R$ 196.318,12 

(cento e noventa e seis mil, trezentos e dezoito reais e doze centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de agosto de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 022/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo 

nº 310/2020, tomada de preço nº 021/2020, Referente contratação de empresa de 

engenharia para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

NA COMUNIDADE MUCAMBO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

– BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa CONSTRUTORA PRESERVA 

LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 23.449.955/0001-26, com valor de R$ 196.318,12 

(cento e noventa e seis mil, trezentos e dezoito reais e doze centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de agosto de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 022/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo 

nº 319/2020, tomada de preço nº 022/2020, Referente contratação de empresa de 

engenharia para a execução de obras de AMPLIAÇÃO DA BASE DO GRUPAMENTO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITARES NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, 

tendo como vencedora do certame a empresa NASCON ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 20.615.508/0001-01, com valor de R$ 

695.741,71 (seiscentos e noventa e cinco mil, setecentos e quarenta e um reais e 

setenta e um centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 28 de agosto de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 022/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo 

nº 319/2020, tomada de preço nº 022/2020, Referente contratação de empresa de 

engenharia para a execução de obras de AMPLIAÇÃO DA BASE DO GRUPAMENTO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITARES NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, 

tendo como vencedora do certame a empresa NASCON ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 20.615.508/0001-01, com valor de R$ 

695.741,71 (seiscentos e noventa e cinco mil, setecentos e quarenta e um reais e 

setenta e um centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 28 de agosto de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA READEQUAÇÃO DO PROJETO ELÉTRICO 
DA SUBESTAÇÃO ABRIGADA, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DO QUADRO DE 

MEDIÇÃO DA ENFERMARIA ADULTO E UTI ADULTO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL CARMELA DUTRA EM CARÁTER EMERGENCIAL POR CONTA DO 

COVID-19  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 329/2020 
 

CONTRATO Nº 329/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 
37.150.147/0001-78. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 
37.150.147/0001-78, com sede na Rua Rio de Janeiro, nº 426 – Lagoa Grande – 
Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representada pela Sra. Cleide 
Damare Souza Leal Pachêco, inscrito no CPF: 056.185.725-32, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 158/2020, 
Processo Administrativo nº 329/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços Para Readequação do Projeto Elétrico Da 
Subestação Abrigada, Instalação e Montagem do Quadro de Medição da Enfermaria 
Adulto e UTI Adulto do Hospital Municipal Carmela Dutra em Caráter Emergencial 
por Conta do COVID-19.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 21 de agosto de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 15.037,48 (quinze mil 
trinta e sete reais e quarenta e oito centavos). 

DOS PAGAMENTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 158/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:32 horas do dia 04/09/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F29E-6293-8C23-99B1-04B9 ou utilize o código QR.

15
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2511 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 21 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 37.150.147/0001-78 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 329/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PROCIEL ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78. – OBJETO: 

Prestação de Serviços Para Readequação do Projeto Elétrico Da Subestação 

Abrigada, Instalação e Montagem do Quadro de Medição da Enfermaria Adulto e UTI 

Adulto do Hospital Municipal Carmela Dutra em Caráter Emergencial por Conta do 

COVID-19. O valor global é R$ 15.037,48 (quinze mil trinta e sete reais e quarenta 

e oito centavos), com vigência dia 21/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 21/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 329/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PROCIEL ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78. – OBJETO: 

Prestação de Serviços Para Readequação do Projeto Elétrico Da Subestação 

Abrigada, Instalação e Montagem do Quadro de Medição da Enfermaria Adulto e UTI 

Adulto do Hospital Municipal Carmela Dutra em Caráter Emergencial por Conta do 

COVID-19. O valor global é R$ 15.037,48 (quinze mil trinta e sete reais e quarenta 

e oito centavos), com vigência dia 21/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 21/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PROJETO ELÉTRICO DA SUBESTAÇÃO 
SIMPLIFICADA, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DO QUADRO DE MEDIÇÃO DO 

CENTRO DE HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA EM 
CARÁTER EMERGENCIAL POR CONTA DO COVID-19  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2020 
 

CONTRATO Nº 330/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 
37.150.147/0001-78. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 
37.150.147/0001-78, com sede na Rua Rio de Janeiro, nº 426 – Lagoa Grande – 
Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representada pela Sra. Cleide 
Damare Souza Leal Pachêco, inscrito no CPF: 056.185.725-32, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 159/2020, 
Processo Administrativo nº 330/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços Para Projeto Elétrico Da Subestação 
Simplificada, Instalação e Montagem do Quadro de Medição do Centro de 
Hemodiálise do Município de Bom Jesus da Lapa em Caráter Emergencial por Conta 
do COVID-19.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 21 de agosto de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 15.129,13 (quinze mil 
cento e vinte e nove reais e treze centavos). 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 159/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 21 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 37.150.147/0001-78 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 330/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PROCIEL ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78. – OBJETO: 

Prestação de Serviços Para Projeto Elétrico Da Subestação Simplificada, Instalação 

e Montagem do Quadro de Medição do Centro de Hemodiálise do Município de Bom 

Jesus da Lapa em Caráter Emergencial por Conta do COVID-19. O valor global é R$ 

15.129,13 (quinze mil cento e vinte e nove reais e treze centavos), com vigência 

dia 21/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado 

com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 

21/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 330/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PROCIEL ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78. – OBJETO: 

Prestação de Serviços Para Projeto Elétrico Da Subestação Simplificada, Instalação 

e Montagem do Quadro de Medição do Centro de Hemodiálise do Município de Bom 

Jesus da Lapa em Caráter Emergencial por Conta do COVID-19. O valor global é R$ 

15.129,13 (quinze mil cento e vinte e nove reais e treze centavos), com vigência 

dia 21/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado 

com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 

21/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:32 horas do dia 04/09/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F29E-6293-8C23-99B1-04B9 ou utilize o código QR.

23
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2511 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DE GRAMA, IRRIGAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(HOSPITAL, UPA, MATERNIDADE, PSF’S)  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333/2020 
 

CONTRATO Nº 333/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-
98. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, 
com sede na Avenida Manoel Novais, nº 1792 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - 
CEP.: 47.600-000, neste ato representada pela Sra. Ilka Montalvão de Brito Van Rijn 
Duarte, inscrito no CPF: 623.282.635-34, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 160/2020, Processo 
Administrativo nº 333/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com 
Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na 
Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços de Implementação de Grama, Irrigação e 
Manutenção das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde (Hospital, UPA, 
Maternidade, PSF’s).  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 12 de agosto de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Projeto/Atividade: 2075 - Gestão do Nasf. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão da Academia da Saúde. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
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DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 160/2020. 
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CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de agosto de 2020. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
ILKA MONTALVAO DE BRITO 

CNPJ: 37.713.403/0001-98 
CONTRATADO 

 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 333/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrito 

no CNPJ: 37.713.403/0001-98. – OBJETO: Prestação de Serviços de 

Implementação de Grama, Irrigação e Manutenção das Unidades da Secretaria 

Municipal de Saúde (Hospital, UPA, Maternidade, PSF’s). O valor global é R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 12/08/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 12/08/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 333/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrito 

no CNPJ: 37.713.403/0001-98. – OBJETO: Prestação de Serviços de 

Implementação de Grama, Irrigação e Manutenção das Unidades da Secretaria 

Municipal de Saúde (Hospital, UPA, Maternidade, PSF’s). O valor global é R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 12/08/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 12/08/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 
PNEUS VELHOS/INÚTEIS (LIMPEZA DE TERRENOS), PARA RECICLAGEM EM 

FEIRA DE SANTANA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2020 
 

CONTRATO Nº 335/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa RONALDO PEREIRA DA SILVA – ME, inscrito no CNPJ: 
31.061.877/0001-16. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa RONALDO PEREIRA DA SILVA – ME, inscrito no CNPJ: 
31.061.877/0001-16, com sede na rua Padre Francisco Delluca, nº 827 - Lagoa 
Grande, Bom Jesus da Lapa /BA – CEP: 47.600-000, neste ato representada pelo 
Sr. Ronaldo Pereira da Silva, inscrito no CPF nº 305.484.318-17, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 162/2020, 
Processo Administrativo nº 335/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Prestação de Serviços de Transportes de Pneus 
Velhos/Inúteis (limpeza de terrenos), Para Reciclagem em Feira de Santana.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 28 de agosto de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria do Meio Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 162/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
RONALDO PEREIRA DA SILVA – ME 

CNPJ: 31.061.877/0001-16 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 335/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RONALDO PEREIRA DA SILVA – ME, 

inscrito no CNPJ: 31.061.877/0001-16. – OBJETO: Contratação de Prestação de 

Serviços de Transportes de Pneus Velhos/Inúteis (limpeza de terrenos), Para 

Reciclagem em Feira de Santana. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), com vigência dia 28/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 28/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 335/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RONALDO PEREIRA DA SILVA – ME, 

inscrito no CNPJ: 31.061.877/0001-16. – OBJETO: Contratação de Prestação de 

Serviços de Transportes de Pneus Velhos/Inúteis (limpeza de terrenos), Para 

Reciclagem em Feira de Santana. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), com vigência dia 28/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 28/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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ASSESSORIA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO MUNICIPAL DE 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2020 
 

CONTRATO Nº 336/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no 
CNPJ: 29.080.431/0001-97. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 
29.080.431/0001-97, com sede na Rua Eraldo Barbosa, nº 25 - Pitangueiras, Lauro 
de Freitas/BA – CEP: 42.701-700, neste ato representada pelo Sr. Marcos Augusto 
Vasconcelos Almeida, inscrito no CPF nº 200.105.595-15, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 163/2020, 
Processo Administrativo nº 336/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Assessoria Para Elaboração do Plano Estratégico Municipal de 
Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 31 de agosto de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 163/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 31 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME 

CNPJ: 29.080.431/0001-97 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:32 horas do dia 04/09/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F29E-6293-8C23-99B1-04B9 ou utilize o código QR.

40
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2511 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 336/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA 

EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 29.080.431/0001-97. – OBJETO: Assessoria Para 

Elaboração do Plano Estratégico Municipal de Turismo do Município de Bom Jesus 

da Lapa - BA. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 

com vigência dia 31/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 31/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 336/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA 

EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 29.080.431/0001-97. – OBJETO: Assessoria Para 

Elaboração do Plano Estratégico Municipal de Turismo do Município de Bom Jesus 

da Lapa - BA. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 

com vigência dia 31/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 31/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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ELABORAÇÃO DE ASSESSORIA PARA À REALIZAÇÃO: 1º FESTIVAL DE 
CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 337/2020 
 

CONTRATO Nº 337/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no 
CNPJ: 29.080.431/0001-97. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 
29.080.431/0001-97, com sede na Rua Eraldo Barbosa, nº 25 - Pitangueiras, Lauro 
de Freitas/BA – CEP: 42.701-700, neste ato representada pelo Sr. Marcos Augusto 
Vasconcelos Almeida, inscrito no CPF nº 200.105.595-15, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 164/2020, 
Processo Administrativo nº 337/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Elaboração de Assessoria Para À Realização: 1º Festival de 
Cultura e Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 31 de agosto de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 164/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 31 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME 

CNPJ: 29.080.431/0001-97 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 337/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA 

EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 29.080.431/0001-97. – OBJETO: Elaboração de 

Assessoria Para À Realização: 1º Festival de Cultura e Turismo do Município de 

Bom Jesus da Lapa - BA. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), com vigência dia 31/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 31/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 337/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA 

EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 29.080.431/0001-97. – OBJETO: Elaboração de 

Assessoria Para À Realização: 1º Festival de Cultura e Turismo do Município de 

Bom Jesus da Lapa - BA. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), com vigência dia 31/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 31/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:32 horas do dia 04/09/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F29E-6293-8C23-99B1-04B9 ou utilize o código QR.

47
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2511 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PALMEIRA IMPERIAL PARA ORNAMENTAÇÃO DE 
PRAÇAS NO MUNICÍPIO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 339/2020 
 

CONTRATO Nº 339/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 
29.034.825/0001-09. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 29.034.825/0001-
09, com sede na Rua Santa Luzia, nº 84 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, neste ato representada pelo Sra. Dardânia da Costa Café, inscrito no 
CPF: 015.584.685-01, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 165/2020, Processo Administrativo nº 339/2020, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Mudas de Palmeira Imperial Para Ornamentação de 
Praças no Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 02 de setembro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade – 1018 – Construção e Ampliação de Praças e Jardins. 

Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0024 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0042 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0030 – Material de Consumo.  

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 165/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 02 de setembro de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
DARDANIA DA COSTA CAFE - ME 

CNPJ: 29.034.825/0001-09 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 339/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, 

inscrito no CNPJ: 29.034.825/0001-09. – OBJETO: Aquisição de Mudas de Palmeira 

Imperial Para Ornamentação de Praças no Município. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 02/09/2020 até 31/12/2020, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 02/09/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 339/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, 

inscrito no CNPJ: 29.034.825/0001-09. – OBJETO: Aquisição de Mudas de Palmeira 

Imperial Para Ornamentação de Praças no Município. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 02/09/2020 até 31/12/2020, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 02/09/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE BELICHE COM COLCHÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 341/2020 
 

CONTRATO Nº 341/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ROBSON SIMAO NASCIMENTO - ME, inscrito no CNPJ: 
03.748.855/0001-93. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ROBSON SIMAO NASCIMENTO - ME, inscrito no CNPJ: 
03.748.855/0001-93, com sede na Rua Lafaiete Coutinho, s/nº – Centro – Cocos/BA 
- CEP.: 47.680-000, neste ato representada pelo Sr. Robson Simão Nascimento, 
inscrito no CPF: 966.465.275-04, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 167/2020, Processo Administrativo nº 
341/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do 
Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Beliche com Colchão Para Atender as Necessidades 
do Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 28 de agosto de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 1045 – Implantação da Casa de Apoio a Família. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Equipamentos e Material Permanente. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 167/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 28 de agosto de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
ROBSON SIMAO NASCIMENTO - ME 

CNPJ: 03.748.855/0001-93 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 341/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ROBSON SIMAO NASCIMENTO - ME, 

inscrito no CNPJ: 03.748.855/0001-93. – OBJETO: Aquisição de Beliche com 

Colchão Para Atender as Necessidades do Município. O valor global é R$ 17.000,00 

(dezessete mil reais), com vigência dia 28/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, 

Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 28/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 341/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ROBSON SIMAO NASCIMENTO - ME, 

inscrito no CNPJ: 03.748.855/0001-93. – OBJETO: Aquisição de Beliche com 

Colchão Para Atender as Necessidades do Município. O valor global é R$ 17.000,00 

(dezessete mil reais), com vigência dia 28/08/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, 

Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 28/08/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LEVANTAMENTO HISTÓRICO DA GRUTA DO 
BOM JESUS  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/2020 
 

CONTRATO Nº 342/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
13.680.551/0001-95. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
13.680.551/0001-95, com sede na Est dos Teixeiras, nº 119 - Taquara, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 22.723-205, neste ato representada pelo Sr. Aleksandre Nunes 
dos Santos, inscrito no CPF nº 052.278.977-35, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 168/2020, Processo 
Administrativo nº 342/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com 
Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na 
Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço Para Levantamento Histórico da Gruta do 
Bom Jesus.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 04 de setembro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:32 horas do dia 04/09/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F29E-6293-8C23-99B1-04B9 ou utilize o código QR.

60
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2511 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 168/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

BOM JESUS DA LAPA/BA, 04 de setembro de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS 

CNPJ: 13.680.551/0001-95 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 342/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, 

inscrito no CNPJ: 13.680.551/0001-95. – OBJETO: Prestação de Serviço Para 

Levantamento Histórico da Gruta do Bom Jesus. O valor global é R$ 12.000,00 

(doze mil reais), com vigência dia 04/09/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 04/09/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 342/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, 

inscrito no CNPJ: 13.680.551/0001-95. – OBJETO: Prestação de Serviço Para 

Levantamento Histórico da Gruta do Bom Jesus. O valor global é R$ 12.000,00 

(doze mil reais), com vigência dia 04/09/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 04/09/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 329/2020 

Objeto: Prestação de Serviços Para Readequação do Projeto Elétrico Da 

Subestação Abrigada, Instalação e Montagem do Quadro de Medição da Enfermaria 

Adulto e UTI Adulto do Hospital Municipal Carmela Dutra em Caráter Emergencial 

por Conta do COVID-19. 

CONTRATADO: PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no 

CNPJ: 37.150.147/0001-78. 

Valor Global de R$ 15.037,48 (quinze mil trinta e sete reais e quarenta e oito 

centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 21 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 329/2020 

Objeto: Prestação de Serviços Para Readequação do Projeto Elétrico Da 

Subestação Abrigada, Instalação e Montagem do Quadro de Medição da Enfermaria 

Adulto e UTI Adulto do Hospital Municipal Carmela Dutra em Caráter Emergencial 

por Conta do COVID-19. 

CONTRATADO: PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no 

CNPJ: 37.150.147/0001-78. 

Valor Global de R$ 15.037,48 (quinze mil trinta e sete reais e quarenta e oito 

centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 21 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 330/2020 

Objeto: Prestação de Serviços Para Projeto Elétrico Da Subestação Simplificada, 

Instalação e Montagem do Quadro de Medição do Centro de Hemodiálise do 

Município de Bom Jesus da Lapa em Caráter Emergencial por Conta do COVID-19. 

CONTRATADO: PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no 

CNPJ: 37.150.147/0001-78. 

Valor Global de R$ 15.129,13 (quinze mil cento e vinte e nove reais e treze 

centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 21 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 330/2020 

Objeto: Prestação de Serviços Para Projeto Elétrico Da Subestação Simplificada, 

Instalação e Montagem do Quadro de Medição do Centro de Hemodiálise do 

Município de Bom Jesus da Lapa em Caráter Emergencial por Conta do COVID-19. 

CONTRATADO: PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no 

CNPJ: 37.150.147/0001-78. 

Valor Global de R$ 15.129,13 (quinze mil cento e vinte e nove reais e treze 

centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 21 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 333/2020 

Objeto: Prestação de Serviços de Implementação de Grama, Irrigação e 

Manutenção das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde (Hospital, UPA, 

Maternidade, PSF’s). 

CONTRATADO: ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 

37.713.403/0001-98. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Projeto/Atividade: 2075 - Gestão do Nasf. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão da Academia da Saúde. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 12 de agosto de 2020. 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 335/2020 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Transportes de Pneus 

Velhos/Inúteis (limpeza de terrenos), Para Reciclagem em Feira de Santana. 

CONTRATADO: RONALDO PEREIRA DA SILVA – ME, inscrito no CNPJ: 

31.061.877/0001-16. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria do Meio Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 28 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 335/2020 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Transportes de Pneus 

Velhos/Inúteis (limpeza de terrenos), Para Reciclagem em Feira de Santana. 

CONTRATADO: RONALDO PEREIRA DA SILVA – ME, inscrito no CNPJ: 

31.061.877/0001-16. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria do Meio Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 28 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 336/2020 

Objeto: Assessoria Para Elaboração do Plano Estratégico Municipal de Turismo do 

Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

CONTRATADO: TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no 

CNPJ: 29.080.431/0001-97. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 31 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 336/2020 

Objeto: Assessoria Para Elaboração do Plano Estratégico Municipal de Turismo do 

Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

CONTRATADO: TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no 

CNPJ: 29.080.431/0001-97. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 31 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 337/2020 

Objeto: Elaboração de Assessoria Para À Realização: 1º Festival de Cultura e 

Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

CONTRATADO: TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no 

CNPJ: 29.080.431/0001-97. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 31 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 337/2020 

Objeto: Elaboração de Assessoria Para À Realização: 1º Festival de Cultura e 

Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

CONTRATADO: TURMA TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no 

CNPJ: 29.080.431/0001-97. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 31 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 339/2020 

Objeto: Aquisição de Mudas de Palmeira Imperial Para Ornamentação de Praças no 

Município. 

CONTRATADO: DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 

29.034.825/0001-09. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade – 1018 – Construção e Ampliação de Praças e Jardins. 

Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0024 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0042 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 02 de setembro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 339/2020 

Objeto: Aquisição de Mudas de Palmeira Imperial Para Ornamentação de Praças no 

Município. 

CONTRATADO: DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 

29.034.825/0001-09. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade – 1018 – Construção e Ampliação de Praças e Jardins. 

Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0024 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0042 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 02 de setembro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 341/2020 

Objeto: Aquisição de Beliche com Colchão Para Atender as Necessidades do 

Município. 

CONTRATADO: ROBSON SIMAO NASCIMENTO - ME, inscrito no CNPJ: 

03.748.855/0001-93. 

Valor Global de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, 

Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 1045 – Implantação da Casa de Apoio a Família. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 27 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 341/2020 

Objeto: Aquisição de Beliche com Colchão Para Atender as Necessidades do 

Município. 

CONTRATADO: ROBSON SIMAO NASCIMENTO - ME, inscrito no CNPJ: 

03.748.855/0001-93. 

Valor Global de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, 

Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 1045 – Implantação da Casa de Apoio a Família. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 27 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 342/2020 

Objeto: Prestação de Serviço Para Levantamento Histórico da Gruta do Bom Jesus. 

CONTRATADO: ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 

13.680.551/0001-95. 

Valor Global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 04 de setembro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 342/2020 

Objeto: Prestação de Serviço Para Levantamento Histórico da Gruta do Bom Jesus. 

CONTRATADO: ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 

13.680.551/0001-95. 

Valor Global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 08 — Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 04 de setembro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 329/2020, Dispensa de Licitação 

n° 158/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica PROCIEL 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78, 

visando a Prestação de Serviços Para Readequação do Projeto Elétrico Da 

Subestação Abrigada, Instalação e Montagem do Quadro de Medição da Enfermaria 

Adulto e UTI Adulto do Hospital Municipal Carmela Dutra em Caráter Emergencial 

por Conta do COVID-19, no valor global de R$ 15.037,48 (quinze mil trinta e sete 

reais e quarenta e oito centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 329/2020, Dispensa de Licitação 

n° 158/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica PROCIEL 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78, 

visando a Prestação de Serviços Para Readequação do Projeto Elétrico Da 

Subestação Abrigada, Instalação e Montagem do Quadro de Medição da Enfermaria 

Adulto e UTI Adulto do Hospital Municipal Carmela Dutra em Caráter Emergencial 

por Conta do COVID-19, no valor global de R$ 15.037,48 (quinze mil trinta e sete 

reais e quarenta e oito centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 330/2020, Dispensa de Licitação 

n° 159/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica PROCIEL 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78, 

visando a Prestação de Serviços Para Projeto Elétrico Da Subestação Simplificada, 

Instalação e Montagem do Quadro de Medição do Centro de Hemodiálise do 

Município de Bom Jesus da Lapa em Caráter Emergencial por Conta do COVID-19, 

no valor global de R$ 15.129,13 (quinze mil cento e vinte e nove reais e treze 

centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 330/2020, Dispensa de Licitação 

n° 159/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica PROCIEL 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78, 

visando a Prestação de Serviços Para Projeto Elétrico Da Subestação Simplificada, 

Instalação e Montagem do Quadro de Medição do Centro de Hemodiálise do 

Município de Bom Jesus da Lapa em Caráter Emergencial por Conta do COVID-19, 

no valor global de R$ 15.129,13 (quinze mil cento e vinte e nove reais e treze 

centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 21 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 333/2020, Dispensa de Licitação 

n° 160/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica ILKA MONTALVAO 

DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, visando a Prestação de Serviços 

de Implementação de Grama, Irrigação e Manutenção das Unidades da Secretaria 

Municipal de Saúde (Hospital, UPA, Maternidade, PSF’s), no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 333/2020, Dispensa de Licitação 

n° 160/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica ILKA MONTALVAO 

DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, visando a Prestação de Serviços 

de Implementação de Grama, Irrigação e Manutenção das Unidades da Secretaria 

Municipal de Saúde (Hospital, UPA, Maternidade, PSF’s), no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 335/2020, Dispensa de Licitação 

n° 162/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica RONALDO PEREIRA 

DA SILVA – ME, inscrito no CNPJ: 31.061.877/0001-16, visando a Contratação de 

Prestação de Serviços de Transportes de Pneus Velhos/Inúteis (limpeza de 

terrenos), Para Reciclagem em Feira de Santana, no valor global de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 28 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 335/2020, Dispensa de Licitação 

n° 162/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica RONALDO PEREIRA 

DA SILVA – ME, inscrito no CNPJ: 31.061.877/0001-16, visando a Contratação de 

Prestação de Serviços de Transportes de Pneus Velhos/Inúteis (limpeza de 

terrenos), Para Reciclagem em Feira de Santana, no valor global de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 28 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 336/2020, Dispensa de Licitação 

n° 163/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica TURMA 

TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 29.080.431/0001-

97, visando a Assessoria Para Elaboração do Plano Estratégico Municipal de 

Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, no valor global de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 336/2020, Dispensa de Licitação 

n° 163/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica TURMA 

TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 29.080.431/0001-

97, visando a Assessoria Para Elaboração do Plano Estratégico Municipal de 

Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, no valor global de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 337/2020, Dispensa de Licitação 

n° 164/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica TURMA 

TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 29.080.431/0001-

97, visando a Elaboração de Assessoria Para À Realização: 1º Festival de Cultura e 

Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, no valor global de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 337/2020, Dispensa de Licitação 

n° 164/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica TURMA 

TREINAMENTO E ASSESSORIA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ: 29.080.431/0001-

97, visando a Elaboração de Assessoria Para À Realização: 1º Festival de Cultura e 

Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, no valor global de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 339/2020, Dispensa de Licitação 

n° 165/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica DARDANIA DA 

COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 29.034.825/0001-09, visando a Aquisição de 

Mudas de Palmeira Imperial Para Ornamentação de Praças no Município, no valor 

global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 339/2020, Dispensa de Licitação 

n° 165/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica DARDANIA DA 

COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 29.034.825/0001-09, visando a Aquisição de 

Mudas de Palmeira Imperial Para Ornamentação de Praças no Município, no valor 

global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 341/2020, Dispensa de Licitação 

n° 167/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica ROBSON SIMAO 

NASCIMENTO - ME, inscrito no CNPJ: 03.748.855/0001-93, visando a Aquisição de 

Beliche com Colchão Para Atender as Necessidades do Município, no valor global 

de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 27 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 341/2020, Dispensa de Licitação 

n° 167/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica ROBSON SIMAO 

NASCIMENTO - ME, inscrito no CNPJ: 03.748.855/0001-93, visando a Aquisição de 

Beliche com Colchão Para Atender as Necessidades do Município, no valor global 

de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 27 de agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 342/2020, Dispensa de Licitação 

n° 168/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica ALEKSANDRE 

NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 13.680.551/0001-95, visando a Prestação 

de Serviço Para Levantamento Histórico da Gruta do Bom Jesus, no valor global de 

R$ 12.000,00 (doze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de setembro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 342/2020, Dispensa de Licitação 

n° 168/2020, referente à contratação direta da pessoa jurídica ALEKSANDRE 

NUNES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 13.680.551/0001-95, visando a Prestação 

de Serviço Para Levantamento Histórico da Gruta do Bom Jesus, no valor global de 

R$ 12.000,00 (doze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de setembro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 325/2020 – CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONCESSIONÁRIO: INTERFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO 

ATACADISTA DE CARNES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 34.737.487/0002-92. OBJETO: 

à Concessão Onerosa de Direito Real de Uso para Prestação dos Serviços Públicos de 

Administração, Manutenção e Exploração do Matadouro Municipal, pelo Critério de 

Maior Oferta pela Outorga da Concessão. – PRAZO: 20 anos a contar da data da 

assinatura do contrato, prorrogável um vez automaticamente pelo mesmo período – 

PROPOSTA OFERTADA no importe de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 

divididos em 04 (quatro) parcelas anuais de R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada, 

observando-se ainda o item 4.1.1 do Anexo I do edital. Podendo ser convertido em obras 

de ampliação do escopo da atividade para a melhoria da prestação do serviço (desossa, 

embalagem, estocagem ...), novas tecnologias ou correção de vícios de processos 

exigidos pelos órgãos competentes. Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar 

nº 123/2006, e Lei nº 11.488/2007. Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 25/08/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020 

PROCESSO ADM. Nº 325/2020 

CONTRATO Nº 325/2020 

 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PARA APRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PUBLICOS DE ADMINISTRAÇÃO DO FRIGORIFICO, que firmam a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA e a empresa INTERFRIGO 

INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA DE CARNES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

34.737.487/0002-92, objeto da Concorrência Pública n° 002/2020. 

 

Pelo presente instrumento de contrato de concessão de direito real de uso, a título 

gratuito, que fazem as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominado 

CONCEDENTE, e de outro lado a empresa INTERFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO 

ATACADISTA DE CARNES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 34.737.487/0002-92 (FILIAL), 

com endereço na Avenida Doutor Cyro de Mello Camarinha, nº 413 – sala 01 – Centro – 

Santa Cruz do Rio Pardo/SP, CEP: 18.900.073 – TEL (035) 3608-0030, neste ato 

representada pela Srª Ana Paula de Souza, CFP Nº 119.830.056-65 e RG nº MG 

19.552.711 SSP/MG, doravante denominado simplesmente CONCESSIONÁRIA, têm 

entre si justo e contratado o presente contrato, cujas cláusulas e condições a seguir 

descritas, comprometem-se mutuamente a respeitar e cumprir: 

 

1. DO OBJETO  

Objeto: a Concessão de direito real de uso do espaço físico do imóvel Matadouro 

Municipal com capacidade de abate para 200 animais/dia expansível para mais 200 

animais/dia, sito na Antiga Estrada para Paratinga à altura do km 02, em Bom Jesus da 

Lapa- BA; destinada à exploração para abate de animais bovinos, suínos, ovinos e 

caprinos pelo período de 20 (vinte) anos prorrogável automaticamente uma vez por igual 

período, bastando para tal que a concessionária manifeste interesse de forma expressa, 

com antecedência mínima de 30 dias, após o que, o imóvel cedido, bem como as 

edificações e melhorias nele existentes e as que vierem a ser construídas retornarão ao 

Município de Bom Jesus da Lapa-BA, sem que seja devida qualquer indenização futura 

à licitante vencedora 
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2 DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações 

civis, alvarás de funcionamento dos órgãos públicos, sanitárias, trabalhistas, fiscais, 

previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA.  

2.1.1 todas as peças constantes no referido edital (clausulas, informações, obrigações e 

deveres), é parte integrante do contrato, devendo ser observados pelo município e pela 

empresa vencedora. 

2.2 A CONCESSIONÁRIA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato 

e a responder todas as consultas feitas pela CONCEDENTE no que se refere ao 

atendimento do objeto.  

 

3 DOS SERVIÇOS:  

3.1 O tipo se serviço a ser explorado no local deverá ser exclusivamente de abate de 

animais, bem como o beneficiamento de tais produtos.  

3.2 Responsabilizar-se pela manutenção e pelos reparos dos equipamentos e 

instalações, zelando pelos bens entregues sob Concessão de Uso, obrigando-se a 

devolvê-los ao término ou na rescisão do Contrato, nas mesmas condições recebidas, 

ressalvando a depreciação natural por tempo e uso. 

 

4 VALOR DA TAXA DE OCUPAÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS:  

4.1 O valor mínimo pela taxa de ocupação do espaço será o correspondente a R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 04 (quatro) parcelas anuais de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) cada, corrigidos pelo índice da administração pública na data 

do pagamento. 

4.1.1 Podendo ser convertido em obras de ampliação do escopo da atividade para a 

melhoria da prestação do serviço (desossa, embalagem, estocagem ...), novas 

tecnologias ou correção de vícios de processos exigidos pelos órgãos competentes 

4.2 A Licitante Vencedora, em caso de adaptações necessárias do espaço físico para o 

funcionamento do matadouro, deverá seguir a arquitetura e padrão adotados para o 

prédio, e as reformas, adaptações e manutenções deverão ocorrer sem a suspensão 

dos trabalhos de abate.  

4.3 Dos serviços a serem prestados no frigorífico, o valor cobrado por abate será de R$ 

100,00 (cem reais), reajustado anualmente, por carcaça limpa: 
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4.4. O reajuste anual do valor do abate será recalculado tomando por base o valor 

cobrado por abate pelos frigoríficos das cidades circunvizinhas. 

4.5 caso haja a cobrança em dinheiro do serviços do abate e resfriamento: 

a) Vísceras (coração, fígado, rabo e língua) são do cliente;  

b) Não serão levados pelo cliente chifres, 04 (quatro) patas, graxas, cabeça, livro, carne 

industrial de fígado, tripas, sangria, coalheira e fraldinha carne industrial, pacú, sangria, 

aranha, rins, pulmões, buchos e couro, 

c) observando-se que fica a critério da concessionária e tomadores dos serviços 

(marchantes ...), a livre negociação pelos serviços prestados. 

 

5 DA INSTALAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:  

5.1 - A Licitante Vencedora deverá instalar-se e iniciar os serviços no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, contados a partir do término das melhorias descritos no item 

8.1.2, letra “d” e “e”, as quais serão realizadas pelo concedente, sendo que a contratada 

ficará responsável pelos reparos dos equipamentos que por ventura forem necessários, 

providenciando inclusive toda a documentação necessária (Alvarás, Licenças, Vistorias, 

Pagamentos de Taxas, Registro junto aos Órgãos Competentes etc).  

5.2 - Deverá a Licitante Vencedora providenciar e arcar com as despesas de 

manutenção em geral, limpeza e conservação do pátio, bem como, outros serviços 

solicitados para o local.  

5.3 - A realização de obras e benfeitorias na área objeto desta licitação passarão a 

integrar o imóvel, sem que seja devida qualquer indenização futura, ressalvado à 

Licitante vencedora a retirada dos bens móveis e equipamentos que tenham sido por ela 

instalados na área. 

 

a) Nos casos de investimentos em novos equipamentos (máquinas, galpões 

removíveis, câmaras removíveis, enfim, tudo que seja removível), investidos pela 

empresa, poderão ser dados como garantida para financiadores públicos ou 

privados em garantia de financiamentos ou de linha de crédito para investimento 

e capital de giro para a viabilização econômica e financeira do frigorifico, tais bem, 

se incorporam ao patrimônio da concessionaria. 

b) As receitas futuras oriundas das atividades da concessionária também poderão 

ser dadas como garantias a financiadores públicos ou privados para a garantia de 

financiamentos para a viabilidade econômica e financeira da concessionaria. 
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5.4 - A fiscalização dos serviços será exercida pelo serviço de inspeção ao qual o 

frigorifico estiver inscrito (Municipal, Estadual ou Federal) 

5.5 Não será permitida a entrada de munícipes para efetuar o uso do matadouro 

somente a contratada.  

5.6 A concessão será de 20 (vinte) anos, prorrogável automaticamente uma vez por 

igual período, bastando para tal que a concessionária manifeste interesse de forma 

expressa, com antecedência mínima de 30 dias;  

 

6 DAS OBRIGAÇÕES:  

6.1 - Além das obrigações anteriormente enumeradas, caberá:  

6.1.1 À Licitante Vencedora:  

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente;  

b) Indenizar o Município por quaisquer danos causados às instalações, por empregados 

e/ou fornecedores, podendo o Município optar pela reparação dos danos;  

c) Responsabilizar-se pela guarda e conservação de todos os bens de sua propriedade, 

destinados à execução dos serviços, não arcando o Município por eventuais avarias, 

desaparecimentos ou inutilização dos mesmos;  

d) Manter as instalações até o final do último dia do prazo da Concessão de Uso da área 

em perfeitas condições de conservação e uso, e no final da Concessão de Uso entregar 

como foi recebido, ressalvando a depreciação natural por tempo e uso. 

e) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade;  

f) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;  

g) fazer todo o processo de adequação dentro do prazo estabelecido. 

h) Constituir empresa ou empresas, dependendo do planejamento tributário e fiscal, para 

operar o objeto deste edital. Empresa esta, que assumira integralmente os direitos e 

deveres deste contrato. 

i) A logística reversa do subproduto gerado (recolhimentos de ossos e restos de carne), 

nos açougues, supermercados e demais estabelecimentos que manipulam carne é 

obrigação e exclusividade da empresa vencedora. 

7.1.2 Ao Município:  

a) Disponibilizar o imóvel à concessionária, devidamente livre e desimpedido. 
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b) Instalar em até Julho/2021, envidando os recursos necessários para se possível 

antecipar o prazo, pois a sustentabilidade econômica e financeira do 

empreendimento, depende dos seguintes equipamentos: graxaria completa 

(caldeira, tratamentos de gazes e líquidos que atendam às exigências dos órgãos 

ambientais licenciadores, esterilizadora de farinha e ossos que atenda as 

exigências do SIF/MAPA),  

c) Aplicar as Leis de incentivos Municipais, Estaduais e Federais para a atração e 

manutenção de investimentos na Bahia para viabilizar econômica e 

financeiramente o frigorifico, 

d) Instalar em até 90 (noventa) dias impreterivelmente equipamento de abate de 

pequenos animais e seus respectivos currais e embarcadores, 

 

8 VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

8.1 A Concessão de uso será de 20 (vinte) anos, a partir de sua assinatura, após o que, 

o imóvel cedido, bem como as edificações e melhorias nele existentes e as que vierem a 

ser construídas retornarão ao Município de Bom Jesus da Lapa- BA, sem que seja 

devida qualquer indenização à licitante vencedora, ou retenção de benfeitorias, seja 

voluptuárias,  necessárias ou úteis que poderá lhe dar nova destinação ou manter a 

mesma, designando, se for o caso, novo processo licitatório para exploração.  

8.2 O prazo da concessão é prorrogável automaticamente uma vez por igual período, 

bastando para tal que a concessionária manifeste interesse de forma expressa, com 

antecedência mínima de 30 dias;  

 

9 DA RESCISÃO  

O Contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio:  

9.1 Pela CONTRATADA, mediante aviso por escrito, com 30 (trinta) dias de 

antecedência, apresentados os motivos determinantes da rescisão.  

9.2 Ficam reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, previstos nos artigos 77 à 79 da 

Lei nº 8.666/93 em tudo que diz respeito à rescisão do presente Contrato.  

9.3 No caso da concessionária não apresentar mais interesse em fazer uso do imóvel 

objeto da licitação deverá comunicar o concedente, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 

que desocupará o imóvel.  

9.4 O concessionário responderá por perdas e danos que ocorrer no imóvel e 

equipamentos durante o prazo que estiver utilizando o imóvel, ressalvando a 

depreciação natural por tempo e uso. 
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9.5 Como termo de garantias para ambos, deverá ser feito um ATO VISTORIA no ato de 

entrega do imóvel, onde deverá constar todos itens entregues a concessionaria.  

 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Integra e completa o presente contrato, o Edital - Concorrência n.º 002/2020 e seus 

Anexos, bem como a Proposta Comercial da CONCESSIONÁRIA.  

 

11 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS  

A presente concorrência pública 002/2020 se sujeita às normas ditadas pela Lei 8.666, 

de 21/06/93, Lei n.º8.987/95, art. 175 da Constituição Federal, pelo Edital da Licitação 

mencionada e pela Lei Municipal 2014-11, de 11 de agosto de 2011.  

 

12 DO FORO  

As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa- BA, para dirimir quaisquer litígios, decorrentes do presente, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato, em duas vias de 

igual teor e forma e para o mesmo fim, na presença de duas testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 25 de Agosto de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Concedente 
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_____________________________________ 

INTERFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO 

 ATACADISTA DE CARNES EIRELI 

CNPJ Nº 34.737.487/0002-92 

Concessionário 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     
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_____________________________________ 

INTERFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO 

 ATACADISTA DE CARNES EIRELI 

CNPJ Nº 34.737.487/0002-92 

Concessionário 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 310/2020 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – Contratado: CONSTRUTORA PRESERVA LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 

23.449.955/0001-26 - Objeto - contratação de empresa de engenharia para a execução 

de obras de CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE MUCAMBO 

NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA. – Valor do Lote R$ 

196.318,12 (cento e noventa e seis mil, trezentos e dezoito reais e doze centavos). 

Prazo: 31/08/2020 a 31/12/2020. Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 31/08/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 310/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 021/2020 

CONTRATO Nº 310/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 

a Empresa CONSTRUTORA PRESERVA LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 

23.449.955/0001-26.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa CONSTRUTORA PRESERVA LTDA – ME, 

inscrita no CNPJ Nº 23.449.955/0001-26, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 

nº 780 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA. CEP: 47.600-000, ora representada pelo Srº 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens, inscrito no cadastro de pessoa física 

sob o nº 843.597.305-00 e RG 13535022201 SSP/BA, de ora denominado 

CONTRATADO, por força do processo de licitação nº 310/2020, tomada de preço nº 

021/2020, em decorrência de sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração 

do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e 

no resultado da Licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 021/2020, devidamente 

homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa de engenharia 

para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA 
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COMUNIDADE MUCAMBO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA. 

 

2.2 – Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, respectivo Caderno de Encargos 

Gerais, Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL (TOMADA DE PREÇOS 

nº 021/2020), pela Lei nº. 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883/94, e 

Ordens de Serviço, as quais farão parte deste instrumento como se nele estivessem 

transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em contradição com os termos do 

mesmo instrumento. 

2.3 – Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por escrito, 

ao CONTRATANTE. 

2.4 – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e 

especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 – DA CONTRATANTE: 

3.1.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes da TOMADA DE PREÇOS n° 021/2020, consoante estabelece a 

Lei nº. 8.666/93; 

3.1.2 – Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do presente 

instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 – Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execução dos 

serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam 

providências corretivas; 

3.1.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e recibo 

devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na 

cláusula quarta do presente instrumento; 
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3.1.6 – Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na 

proposta vencedora do certame. 

 

3.2 – DA CONTRATADA: 

3.2.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado 

introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento 

prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

3.2.2 – Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

3.2.3 – Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência 

recomendados pela ABNT; 

3.2.4 – Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 – Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, 

obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

3.2.7 – Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.8 – Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto 

aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.9 – Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos 

serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificado; 

3.2.10 – Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.11 – Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.12 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com 

terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, 

em consequência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de seus prepostos, 

auxiliares ou operários; 

3.2.13 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da 

execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, quando houver 

subordinação e vínculo empregatício, os de natureza trabalhista e previdenciária, não gerando 

para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, bem como quaisquer outras obrigações 

ou encargos não previstos neste contrato; 
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3.2.14 – Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA; 

3.2.15 – Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 

contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 

3.2.16 – O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 5 

(cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.2.17 – 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto contratual 

deverá ser compreendida de moradores da localidade onde a obra será realizada, caso não 

haja profissionais qualificados a empresa poderá importar da sede do município e/ou de outro 

local, priorizando sempre os munícipes de Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O valor do Contrato é de R$ R$ 196.318,12 (cento e noventa e seis mil, trezentos e 

dezoito reais e doze centavos), pago após liberação do recurso na conta específica do 

financiamento, conforme a emissão de Nota Fiscal, medição devidamente atestado pela 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA. 

4.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.3 – Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços efetivamente 

realizados e atestados pelo fiscal. 

4.4 – A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas nos 

laudos de medição. 

4.5 – No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos da Lei 

Municipal, devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o valor dos 

serviços. 

4.6 – As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas dentro do 

prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação desconsiderado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 
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CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos financeiros para pagamento desta TOMADA DE PREÇOS correrão as 

despesas por conta da Dotação Orçamentária: 

 

a) Unidade Orçamentária: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade - 1015 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DA REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL  

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 – A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, 

compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta exclusiva, 

reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da garantia.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 10(dez) dias da assinatura do contrato e 

conclusão prevista até 31 de Dezembro de 2020.  

8.2 – O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) meses, contados a partir do 10º 

(décimo) dia útil após a assinatura do contrato. 

8.3 - O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados após 

a assinatura do contrato. 

8.4 - Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei 

8.666/93. 

 

CLAUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 – A licitante vencedora deverá prestar caução de Garantia de execução da obra num 

percentual correspondente a 1% (hum por cento) do valor do Contrato. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:32 horas do dia 04/09/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F29E-6293-8C23-99B1-04B9 ou utilize o código QR.

98
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2511 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

9.2 – Esta Caução deverá ser feita em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, 

parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666/93. A garantia prestada em dinheiro deverá ser recolhida 

junto ao Setor de Tributos, mediante Guia de Recolhimento. 

9.3 – Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de Recebimento 

Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela Secretaria de Saúde, 

bem como da apresentação de comprovação de regularidade dos recolhimentos 

previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que trabalharam na obra, será então 

devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante requerimento escrito, dirigido à 

Comissão de Licitação do Município Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bem 

como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular 

processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso 

na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em 

assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela 

Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula 

ou condição prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela contratada, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a que alude esta cláusula, não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 

neste Contrato e na Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 – O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção 

do curso normal da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 

reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

12.2 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou incorporação 

não admitida no edital e neste contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, designado 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para execução 

de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo 

da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à CONTRATADA 

nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar no item "1" a "12" e 

"17" acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir quaisquer 

questões decorrentes do presente instrumento. 
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E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 31 de agosto de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

CONSTRUTORA PRESERVA LTDA – ME 

CNPJ Nº 23.449.955/0001-26 

Contratado 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 31 de agosto de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

CONSTRUTORA PRESERVA LTDA – ME 

CNPJ Nº 23.449.955/0001-26 

Contratado 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 319/2020 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – Contratado: NASCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no 

CNPJ Nº 20.615.508/0001-01 - Objeto - contratação de empresa de engenharia para a 

execução de obras de AMPLIAÇÃO DA BASE DO GRUPAMENTO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITARES NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA. – 

Valor do Lote R$ 695.741,71 (seiscentos e noventa e cinco mil, setecentos e quarenta 

e um reais e setenta e um centavos). Prazo: 28/08/2020 a 31/12/2020. Lei 8.666/93. 

Data da Assinatura: 28/08/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 319/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 022/2020 

CONTRATO Nº 319/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 

a Empresa NASCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

20.615.508/0001-01.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa NASCON ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 20.615.508/0001-01, com sede na Rua 

da Saudade, nº 99 – Centro – Paratinga/BA. CEP: 47.500-000, ora representada pelo 

Srº Paulo France Nascimento Conceição, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 

027.087.925-04 e RG 1136776931, de ora denominado CONTRATADO, por força do 

processo de licitação nº 319/2020, tomada de preço nº 022/2020, em decorrência de 

sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela 

CONTRATADA e no resultado da Licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 

n° 022/2020, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa de engenharia para a 

execução de obras de AMPLIAÇÃO DA BASE DO GRUPAMENTO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITARES NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA. 
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2.2 – Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, respectivo Caderno de 

Encargos Gerais, Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL 

(TOMADA DE PREÇOS nº 022/2020), pela Lei nº. 8.666/93 com as alterações 

introduzidas pela Lei nº. 8.883/94, e Ordens de Serviço, as quais farão parte deste 

instrumento como se nele estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não 

estiverem em contradição com os termos do mesmo instrumento. 

2.3 – Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas 

pela CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, 

por escrito, ao CONTRATANTE. 

2.4 – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e 

especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 – DA CONTRATANTE: 

3.1.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da TOMADA DE PREÇOS n° 022/2020, 

consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

3.1.2 – Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do 

presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 – Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a 

execução dos serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que 

exijam providências corretivas; 

3.1.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e recibo 

devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes estabelecidas 

na cláusula quarta do presente instrumento; 
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3.1.6 – Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e 

na proposta vencedora do certame. 

 

3.2 – DA CONTRATADA: 

3.2.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes 

vedado introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o 

consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

3.2.2 – Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

3.2.3 – Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência 

recomendados pela ABNT; 

3.2.4 – Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 – Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos 

serviços, obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação; 

3.2.7 – Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.8 – Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e 

preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.9 – Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação 

dos serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificado; 

3.2.10 – Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.11 – Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.12 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para 

com terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou 

aos serviços, em consequência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou 

de seus prepostos, auxiliares ou operários; 

3.2.13 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da 

execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, 

quando houver subordinação e vínculo empregatício, os de natureza trabalhista e 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:32 horas do dia 04/09/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F29E-6293-8C23-99B1-04B9 ou utilize o código QR.

106
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2511 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

previdenciária, não gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, 

bem como quaisquer outras obrigações ou encargos não previstos neste contrato; 

3.2.14 – Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

3.2.15 – Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos 

serviços contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo 

ou culpa; 

3.2.16 – O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 

5 (cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.2.17 – 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto 

contratual deverá ser compreendida de moradores da localidade onde a obra será 

realizada, caso não haja profissionais qualificados a empresa poderá importar da sede 

do município e/ou de outro local, priorizando sempre os munícipes de Bom Jesus da 

Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O valor do Contrato é de R$ 695.741,71 (seiscentos e noventa e cinco mil, 

setecentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos), pago após liberação do 

recurso na conta específica do financiamento, conforme a emissão de Nota Fiscal, 

medição devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA. 

4.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.3 – Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços 

efetivamente realizados e atestados pelo fiscal. 

4.4 – A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades 

expressas nos laudos de medição. 

4.5 – No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos da 

Lei Municipal, devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o 

valor dos serviços. 

4.6 – As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas 

dentro do prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação 

desconsiderado. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 

8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com 

a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos financeiros para pagamento desta TOMADA DE PREÇOS correrão 

as despesas por conta da Dotação Orçamentária: 

 

a) Unidade Orçamentária: 19 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

b) Atividade 2018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes  

c) Elementos: 44.90.51 obras e instalações 

d) Fonte: 00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 – A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, 

compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta 

exclusiva, reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da 

garantia.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 10(dez) dias da assinatura do 

contrato e conclusão prevista até 31 de Dezembro de 2020.  

8.2 – O prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir 

do 10º (décimo) dia útil após a assinatura do contrato. 

8.3 - O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos, 

contados após a assinatura do contrato. 

8.4 - Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei 

8.666/93. 
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CLAUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 – A licitante vencedora deverá prestar caução de Garantia de execução da obra 

num percentual correspondente a 1% (hum por cento) do valor do Contrato. 

9.2 – Esta Caução deverá ser feita em qualquer das modalidades previstas no artigo 

56, parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666/93. A garantia prestada em dinheiro deverá 

ser recolhida junto ao Setor de Tributos, mediante Guia de Recolhimento. 

9.3 – Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de 

Recebimento Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela 

Secretaria de Saúde, bem como da apresentação de comprovação de regularidade dos 

recolhimentos previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que 

trabalharam na obra, será então devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante requerimento escrito, dirigido à Comissão de Licitação do Município Bom 

Jesus da Lapa – BA. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste 

Contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 

acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao 

contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia 

de atraso na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e 

legais estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

licitante em assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação feita pela Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 

cláusula ou condição prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela 

contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, independente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

A multa a que alude esta cláusula, não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Contrato e na 

Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 – O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias, sem interrupção do curso normal da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da 

assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração 

Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 

8.666/93 e suas alterações. 

12.2 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou 

incorporação não admitida no edital e neste contrato; 
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12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, 

designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 

do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para 

execução de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto; 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, 

impeditivo da execução do contrato; 
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12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 

CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se 

enquadrar no item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 

pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir quaisquer 

questões decorrentes do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) 

vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 28 de agosto de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

___________________________________________ 

NASCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ Nº 20.615.508/0001-01 

Contratado 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 310/2019 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa LOCAMIL 

CONSTRUCAO COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 

sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 

Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa LOCAMIL CONSTRUCAO 

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.859.747/0001-

01, com sede na Rua Luiz Bastos, nº 345 – Mariana – Bom Jesus da Lapa/Ba - 

CEP.: 47.600-000, neste ato representada pela Sra. Francisco Leonardo Bastos 

Vila Nova, inscrita no CPF: 711.169.825-87, adiante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o 

contrato nº 310/2019, referente ao processo administrativo nº 310/2019, na 

modalidade Pregão Presencial 29/2019, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Reparos em 

Paralelepípedo em Vias Urbanas do Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 

moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 

25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 95.000,00 

(noventa e cinco mil reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Públicos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0060 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 

do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 

se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 

direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de setembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

LOCAMIL CONSTRUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
CNPJ: 08.859.747/0001-01 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0060 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 

do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 

se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 

direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de setembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

LOCAMIL CONSTRUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
CNPJ: 08.859.747/0001-01 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 225/2018 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa MORGANA MELO 

DA SILVA - ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 

sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 

Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa MORGANA MELO DA SILVA - ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 28.538.714/0001-77, com sede na Praça Marechal Deodoro 

da Fonseca, n° 73, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000, neste ato 

representada pela Sra. Morgana Melo da Silva, inscrita no CPF: 021.947.975-56, 

adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, 

e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 

10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 225/2018, referente ao processo 

administrativo nº 225/2018, na modalidade Pregão Presencial 22/2018, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa Para Prestação de Serviços de Realização de Exames Laboratoriais 

nas Urgências e Emergências do Hospital, Maternidade e Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 

moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 

25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 75.000,00 

(setenta e cinco mil reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 
Projeto/Atividade: 2072 – Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 

do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 

se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 

direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

MORGANA MELO DA SILVA - ME 
CNPJ: 28.538.714/0001-77 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 

do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 

se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 

direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

MORGANA MELO DA SILVA - ME 
CNPJ: 28.538.714/0001-77 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:32 horas do dia 04/09/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F29E-6293-8C23-99B1-04B9 ou utilize o código QR.

117
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2511 CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2020 

 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2020 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve HOMOLOGAR o Processo de credenciamento nº 04/2020, referente à 
Contratação de Profissionais Especializados para a Prestação de Serviços 
Fisioterápicos (Consultas e Procedimentos) a Serem Realizados no Município, tendo 
como contratado o Srº JOÃO PEDRO AZEVEDO GONZAGA, cadastrada sob o CPF: 
Nº 047.605.835-05 e RG nº 14.294.534-00, com o valor mensal estimado em R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o período de 4 meses (até 31/12/2020), 
totalizando o importes de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

 

 

Registre-se, Cumpra-se e Lavre-se o Contrato. 
 
 

Bom Jesus da Lapa-BA, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

___________________ 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CREDENCIAMENTO Nº 04/2020 

 
 

CONTRATO Nº 05B/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: Srº JOÃO PEDRO AZEVEDO 
GONZAGA, cadastrada sob o CPF: Nº 047.605.835-05 e RG nº 14.294.534-00, 
– OBJETO: referente á Contratação de Profissionais Especializados para a 
Prestação de Serviços Fisioterápicos (Consultas e Procedimentos) a Serem 
Realizados no Município – com o valor mensal estimado em R$ 2.500,00 (um 
mil e quinhentos reais), o que importa no valor total estimado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais), - PRAZO: 28/08/2020 a 31/12/2020 – Lei 8.666/93. Data da 
Assinatura: 28/08/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2020 
 

CONTRATO Nº 05B/2020 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, JOÃO PEDRO AZEVEDO 
GONZAGA, cadastrada sob o CPF: Nº 047.605.835-05 e RG nº 14.294.534-00, com 
sede na Avenida José de Carvalho Neves, s/n, Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA – 
CEP. 47.600,00, que para efeitos do presente, recebe a denominação de 
CONTRATADO - CREDENCIADO, nos termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, 
e em obediência ao processo licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 
04/2020, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se subsidiariamente os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e as demais disposições legais e 
regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato para 
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços fisioterápicos 
(consultas e procedimentos), incluindo os serviços relacionados no anexo B do edital, 
para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Edital de Credenciamento n.º. 
04/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 1.1. A CONTRATADA prestará serviços especializados fisioterápicos (consultas e 

procedimentos), conforme segue: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 2.1. A prestação dos serviços objeto deste Contrato dar-se-á em estabelecimento 
próprio da CONTRATADA (ou domiciliar) de acordo com a necessidade do paciente e 
disponibilidade do Município de Bom Jesus da Lapa/B, mediante solicitação 
devidamente assinada e datada pelo responsável pelo setor de expedição de 
requisições. 
2.2. A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sempre a 
qualidade na prestação dos seus serviços. 
 2.3. O CONTRATANTE fiscalizará a prestação dos serviços através do órgão 
competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 e no 
Decreto Federal nº 1.651 de 28/09/95. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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 3.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2020, com início 
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, 
inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
.2. A prorrogação prevista no item 3.1 desta Cláusula deverá ser requerida pelo órgão 
interessado ou pela CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias anteriores a data 
do término da vigência deste Termo. 
3.3. Para efetuar o descredenciamento o Profissional deverá enviar requerimento 
endereçado ao Município de Bom Jesus da Lapa/Ba, com motivos plenamente 
justificáveis, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total dos atendimentos prestados conforme relação 
detalhada com o nome dos pacientes.  
 
4.2. A partir da quantidade total estimada, tem-se valor mensal estimado em R$ 2.500,00 
(dois mil quinhentos reais), o que importa no valor total estimado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 
 
4.3. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão 
pela seguinte dotação: 
 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES  
5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 de dezembro de 2020. 
No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste 
Instrumento, o preço será reajustado com base no índice INPC. Tal reajuste será 
efetuado a cada 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data da 
assinatura do Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste termo se dará unicamente 
com base na Tabela de Valores para Credenciamento – Anexo “B”, parte integrante 
deste contrato.  
6.2. O valor dos serviços será calculado da seguinte maneira: Quantidade de 
Sessões/atendimentos realizados multiplicados pelo preço do exame anexo “B” deste 
contrato. 
6.3. Será efetuado o pagamento do valor referente à prestação dos serviços, até 10 
(dez) dias após o mês subsequente aos serviços prestados, após o recebimento da(s) 
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) e relatório dos serviços realizados, contendo o nome do 
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paciente, devidamente anexados às solicitações de consultas expedidas pelo 
Município de Bom Jesus da Lapa/BA.  
6.4. A CONTRATADA deverá apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do 
INSS, devidamente quitadas para o recebimento do pagamento das parcelas 
mensais, bem como a CND do INSS, o CRF do FGTS e declaração contendo no 
mínimo nome e assinatura dos funcionários e ciente da empresa, comprovando o 
pagamento dos salários devidos no período compreendido entre a data de assinatura 
deste contrato e a data de encerramento dos serviços, para recebimento do 
pagamento de cada parcela, podendo esta última ser substituída por Certidão 
Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou Subdelegacia Regional do 
Trabalho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, 
sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.  
7.2. A rescisão contratual poderá ser: 7.2.1. determinada por ato unilateral da 
Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93.  
7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa 
contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  
8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de 
atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte 
não cumprida; 
 8.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
 8.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.3.1. e 
8.3.2. Será o valor inicial do Contrato. 
 8.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Bom Jesus da Lapa/BA. 
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 
presente termo, na forma prevista em Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 
diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/Ba, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.  
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo 
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 
Bom Jesus da Lapa - BA, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 

_______________________ 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Credenciante 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

_________________________________ 
JOÃO PEDRO AZEVEDO GONZAGA 

CPF: Nº 047.605.835-05 
RG nº 14.294.534-00 

Credenciado 
 
 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
Examinado por:  

 

 
____________________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 
diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/Ba, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.  
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo 
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 
Bom Jesus da Lapa - BA, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 

_______________________ 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Credenciante 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

_________________________________ 
JOÃO PEDRO AZEVEDO GONZAGA 

CPF: Nº 047.605.835-05 
RG nº 14.294.534-00 

Credenciado 
 
 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
Examinado por:  

 

 
____________________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO  

FUNDIÁRIA (CRF) Nº 011/2020 

 

Processo administrativo nº 019/2020. 

Requerente: ANA LÚCIA GUIMARÃES SILVA, brasileira, empresária, nascida em 10/11/1964, natural de 

Salvador/ BA, filha de Evodio Tolentino da Silva e de Ana Guimaraes da Silva, portadora da carteira de 

identidade (RG) nº 2.503.759, expedida pela SSP/BA, registrado na carteira nacional de habilitação (CNH) nº 

04063856543, expedida pelo DETRAN/BA em 12/04/2019, inscrita no CPF sob nº 521.092.915-91, e seu 

cônjuge, VALDEMI SAMPAIO ALVES, brasileiro, comerciante, nascido em 29/07/1961, natural de Mairí/ BA, 

filho de Afonso Ferreira Alves e de Luiza Sampaio Alves, portador da carteira de identidade (RG) nº 2751181, 

expedida pela SSP/BA, registrado na carteira nacional de habilitação (CNH) nº 01857663017, expedida pelo 

DETRAN/BA em 22/11/2010, inscrito no CPF sob nº 276.676.345-72. 

Endereço: Avenida Almirante Berutti, Nº Predial 386, Bairro Centro. 

Inscrição Imobiliária: 001.00386.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade 

federativa, inscrito no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, 

Município de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. EURES RIBEIRO PEREIRA, Prefeito Municipal deste Município, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana (REURB) do 

núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: Imóvel residencial, localizado na Avenida Almirante Berutti, número predial 386, Centro, no 

munícipio de BOM JESUS DA LAPA/BA, medindo 4,20 m (quatro metros e vinte centímetros) de frente, 3,92 m 

(três metros e noventa e dois centímetros) de fundo, 22,18 m (vinte e dois metros e dezoito centímetros) do 

lado direito e 22,01 m (vinte e dois metros e um centímetros) do lado esquerdo, perfazendo uma área total 

de 89,53 m²(oitenta e nove metros e cinquenta e três centímetros quadrados) e um perímetro de 52,31m 

(cinquenta e dois metros e trinta e um centímetros), com as seguintes confrontações: na Frente, com a 

Avenida Almirante Berutti; do Lado Direito, com o imóvel de inscrição imobiliária nº 001.00394.0000; do Lado 

Esquerdo, com o imóvel de inscrição imobiliária nº 001.00382.0000; e, no Fundo, com o imóvel de inscrição 

imobiliária nº 032.00432.0000. Descrição da poligonal: AO NORTE: AO NORTE: Inicia-se a descrição deste 

perímetro no vértice P 01, de coordenadas N 8.534.336,93m e E 671.191,44m; deste, segue confrontando 

com a Inscrição: 001.00394.0000, com os seguintes azimutes e distâncias: 123°44'18" e 22,18 m até o vértice 

P 02, de coordenadas N 8.534.324,61m e E 671.209,89m; deste, segue confrontando com a Inscrição: 

001.00376.0000, com os seguintes azimutes e distâncias: 211°40'41" e 3,92 m até o vértice P 03, de 

coordenadas N 8.534.321,27m e E 671.207,83m; deste, segue confrontando com a Inscrição: 001.00382.0000, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 303°02'28" e 22,01 m até o vértice P 04, de coordenadas N 

8.534.333,27m e E 671.189,38m; deste, segue confrontando com Avenida Almirante Berutti, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 29°21'04" e 4,20 m até o vértice P 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas 

as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 

representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum 

o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

BENFEITORIA: 1) Descrição da Construção, Edificação ou Benfeitoria: 1.1) Quadro de áreas: A) Área do lote: 

89,53 m²; B) Áreas da edificação: b.1) área construída = 147,82 m²; b.2) área útil = 123,77 m² b.3) área de 

cobertura = 75,64 m²; 2) Descrição: A) PAVIMENTO TÉRREO: com área de 62,39 m²; a.1) na área interna: 1 
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(um) salão, com área de 28,95 m²;  1 (um) corredor, com área de 6,47 m²;  1 (um) quarto, com área de 7,60 

m²; 1 (uma) cozinha, com área de 9,75 m²;  1 (um) banheiro, com área de 3,71 m²;  1 (uma) escada, com área 

de 5.91 m²;  B) PAVIMENTO SUPERIOR: com área de 61,38 m²; a.1) na área interna: 1 (uma) sala, com área de 

13,39 m²;  1 (uma) varanda, com área de 3,45m²; 1 (um) quarto, com área de 6,21 m²;  1 (um) quarto, com 

área de 9,50 m²;  1 (uma) cozinha, com área de 9,71 m²;  1 (uma) despena, com área de 6,10 m²;1 (um) 

banheiro, com área de 3,13 m²;  1 (um) corredor, com área de 7,03 m²; 1 (um) corredor, com área de 1,73 m²; 

1 (uma) escada, com área de 1,13 m². Ambos os pavimentos perfazem uma área total útil de 123,77 m² e área 

total construída de 147,82 m². Conforme descrição no memorial descritivo anexo em papel e mídia.  

 

 Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de setembro de 2020.  
 

 
 
 

______________________________ 
EURES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

________________________________ 
VICTOR HUGO SOUZA BATISTA 
Coordenador Geral da REURB 
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